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MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0114/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ofício n.º 226/2025, solicita ratificação do ato praticado que 
autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
DAS EQUIPES SUB 10 E SUB 12 DE FUTSAL DE PALOTINA NA COPA TRÍPLECE FRONTEIRA 2025. QUE SERÁ REALIZADO NO 
MUNICÍPIOS DE PATO BRAGADO – PR CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. VALOR ESTIMADO: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 0114/2025, anexo. Em 29 de 
Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 113/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Ofício n.º 225/2025, solicita ratificação do ato praticado 
que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS E DE EXAMES ESPECIALIZADOS PARA PRESTAR DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES NO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: 
R$ 476.940,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) EMPRESA: CLINICA MEDICA DINIZ & 
GIORGENON LTDA – CNPJ Nº 19.864.637/0001-54 DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 
113/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 110/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Ofício n.º 222/2025, solicita ratificação do ato praticado 
que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO 
PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 1.460.174,40 (HUM MILHÃO QUATROCENTOS E SESSENTA 
MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. EMPRESA: TIAGO LUCIETTO KRIELOW – CNPJ Nº 
26.832.934/0001-83 DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 110/2025, anexo. Em 29 de Maio de 
2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 107/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 219/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 
1.460.174,40 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E SESSENTA MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
EMPRESA: ANTONIO AUGUSTO FONSECA LTDA– CNPJ Nº 60.318.677/0001-02.DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento n.º 107/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

____________________________________________________________________________________________________________ 
Centro Municipal de Saúde de Palotina 

          Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

RESOLUÇÃO - 19/2025-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme previsto no Regimento 
Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; Considerando o apresentado em reunião ordinária na data de 27.05.2025 sendo apreciado por esse 
colegiado; Considerando a demanda do município em reposição de servidores públicos; Considerando a necessidade de servidores para secretaria 
municipal de saúde; RESOLVE:  Art. 1º Aprovar cargos e quantidades de servidores para elaboração de Processo Seletivo simplificado; 

a) 02 vagas de Fonoaudiólogo de 20 horas; 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, 29 maio de 2025. JULIANA ALVES BALDI Presidente Conselho Municipal 
de Saúde  
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

____________________________________________________________________________________________________________ 
Centro Municipal de Saúde de Palotina 

          Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

RESOLUÇÃO - 18/2025-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme previsto no Regimento 
Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; Considerando o apresentado em reunião ordinária na data de 27.05.2025 sendo apreciado por esse 
colegiado; RESOLVE: Art. 1º Aprovar. Plano de aplicação dos recursos do Programa dos Recursos do Programa Estadual de Fortalecimento da 
Vigilância em Saúde - PROVIGIA-PARANÁ – Ano 2025, e da demais providencias necessárias; Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Palotina, 29 de maio de 2025. JULIANA ALVES BALDI Presidente Conselho Municipal de Saúde.  

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 - PROCESSO Nº 100/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, cujo o 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa especializada em serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho para 
elaboração dos documentos e exames médicos e clínicos na prevenção de saúde e segurança no 
trabalho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e no respectivo Edital. 
Data da sessão: 17 de junho de 2025 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 220.075,97 (Duzentos e vinte mil, setenta e cinco reais e noventa e 
sete centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO 
Id contratação PNCP: EDITAL 90030/2025 - 95719449000110-1-000139/2025 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 29 de maio de 2025. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2025 - PROCESSO Nº 101/2025 – FORMA ELETRÔNICA 
Id contratação PNCP Edital 90024/2025 - 95719449000110-1-000140/2025 
A Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste – PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
sediada na Rua Tocantins, 600, centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85.988-000, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.719.449/0001-10, COMUNICAR, que deseja realizar a 
Contratação de empresa para realização da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social, com 
o tema: “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo Edital. 
1. DOS VALORES REFERENCIAIS  
Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 inciso II da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), In 67 de 
08 de julho de 2021 e Decreto 31/2023, a Administração poderá obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa.  
O valor estimado para contratação é de R$ 15.875,00 (QUINZE MIL OITOCENTOS E SETENTA E 
CINCO REAIS).    
CONTRATANTE: ENTRE RIOS DO OESTE – PR - UASG 985529 
2. ENVIO DAS PROPOSTAS  
Prazo para envio das propostas: até as 07:59 hrs do dia 05 de junho de 2025 
Data da sessão: 05 de junho de 2025 
Horário: das 08:00 às 14:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 29 de maio de 2025. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 41/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 
CONTRATADO: 58.154.757/0001-10 - RAPTOR SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 57.600,00 
VIGÊNCIA: 30/05/2025 A 30/05/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 42/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 
CONTRATADO: 22.884.201/0001-31 - IGEHAL SEGURANCA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 222.600,00 
VIGÊNCIA: 30/05/2025 A 30/05/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 29/05/2025. 
 
EXTRATO DO CONTRATO 
Nº DO CONTRATO: 77/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 30/2025 
CONTRATADO: 07.268.499/0001-61 - COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM 
INTERACAO SOLIDARIA INTEGRACAO - CRESOL INTEGRACAO 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 400.000,00 
VIGÊNCIA: 30/05/2025 A 30/05/2030. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 29/05/2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2025 

A Câmara Municipal de Palotina, por meio de sua Comissão Executiva, vem, por meio deste, retificar o Termo 
de Dispensa de Licitação nº 22/2025, cujo objeto é a aquisição de passagens aéreas junto à empresa Gamma 
Travel, em razão da necessidade de alteração das datas da viagem originalmente prevista, conforme 

motivação exposta no Ofício nº 81/2025, de 29 de maio de 2025, emitido pela Presidência desta Casa Legislativa. 

A alteração se deve à realização do 11º Fórum Parlamentar do BRICS, sediado pela Câmara dos Deputados 

entre os dias 03 a 05 de junho de 2025, o que impossibilitará reuniões com parlamentares federais nesse período, 

conforme informações prestadas pelo Chefe de Gabinete do Deputado Federal Paulo Litro (PSD), Sr. Renan. 
Dessa forma, a nova data da viagem será de 07 a 11 de julho de 2025, ainda que haja a incidência de multa para 

remarcação, visando manter a efetividade da missão institucional de busca de recursos para o município de 

Palotina junto aos deputados federais paranaenses.Levando em consideração que o custo–benefício da 

remarcação das passagens irá gerar multa, que será inferior a compra de novas passagens aéreas para a referida 

data. Autorizando-se o pagamento da multa em atendimento ao princípio da economicidade. 
Mantêm-se inalteradas as demais condições e fundamentos da contratação, conforme previsto no art. 75, inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Palotina, 29 de maio de 2025. 

 

 

“Hoje estou me sentindo realizada 
como diretora”. A frase é de Ana Cristi-
na Stocco, que há 31 anos trabalha no 
Colégio Estadual Costa Viana, em São 
José dos Pinhais, na Região Metropoli-
tana de Curitiba. Ana Cristina viu a roti-
na de trabalho mudar muito em 2025, 
e para melhor, quando o colégio pas-
sou a integrar o programa Parceiro da 
Escola, iniciativa do Governo do Esta-
do, viabilizada pela Secretaria de Esta-
do da Educação do Paraná (Seed-PR).

Desde janeiro, a gestão administra-
tiva da escola é realizada em parceria 
com o grupo educacional Apogeu, res-
ponsável por ações de melhoria e ma-
nutenção, compra de insumos e con-
tratação de funcionários. A direção 
escolar, enquanto isso, dedica-se in-
teiramente ao trabalho pedagógico.

“Tenho uma rotina de trabalho 
que envolve visitas nas salas de aula, 
acompanhamento dos professores, 
verifico as frequências, recebo os pais, 
coisas que antes eu não conseguia fa-
zer”, diz. “Agora, a direção tem um con-
tato mais estreito com a comunidade e 
mais tempo para o acompanhamento 

 ̘ Desde o início de 2025, o programa Parceiro da Escola está presente em 82 das mais de 2 mil escolas estaduais do Paraná

Em 5 meses, Parceiro da Escola transforma 
estrutura e dia a dia dos colégios estaduais

HUGO SILVEIRA/SEED/AEN

pedagógico. São minúcias que pare-
cem não ter importância, mas que têm 
um peso muito grande”.

Quem caminha pelos corredores 
da escola também percebe os benefí-
cios. A pintura das paredes e a restau-
ração do piso das salas de aula foram 
algumas das primeiras melhorias rea-
lizadas em 2025. A construção de um 
bicicletário, para garantir a organiza-
ção e a segurança das bicicletas dos 
estudantes foi outra ação comemora-
da pela comunidade escolar - ao me-
nos 40 alunos do colégio utilizam a bi-
cicleta como meio de transporte diário 
para frequentar as aulas.

A gestão administrativa ainda viabi-
lizou a aquisição de fornos de microon-
das, bebedouros e utensílios para a pre-
paração da merenda. Além disso, toda a 
rede elétrica da cozinha foi trocada.

“Hoje, conseguimos fazer coisas 
que antes não conseguíamos. Inves-
timentos que não conseguimos fazer 
nos anos passado e retrasado e que 
a parceira chegou e já fez, até porque 
nossa comunicação com eles tem sido 
muito boa. A parceira não se envolve na 
parte pedagógica, mas indiretamen-
te, auxilia muito no trabalho e melho-
ra muito o nosso dia a dia”, acrescenta.

INVESTIMENTOS E APROVAÇÃO 
– Desde o início de 2025, o programa 
Parceiro da Escola está presente em 
82 das mais de 2 mil escolas estadu-
ais do Paraná. Nos primeiros cinco me-
ses de atuação, as três empresas par-
ceiras (além do Apogeu, Tom Educação 
e Impulso) já investiram cerca de R$ 
6,7 milhões em reformas e reparos nos 
ambientes escolares - entre eles, revi-
talização de quadras esportivas e la-
boratórios, instalação de ventiladores 
e aparelhos de ar-condicionado e ma-
nutenção de banheiros e salas de aula.

A eficiência da gestão, a autono-
mia pedagógica das escolas e a ga-
rantia da gratuidade da educação es-
tão entre os fatores mais celebrados 
por professores, funcionários, estu-
dantes e responsáveis.

“Os dados e relatos que recebemos 
mostram como as 82 escolas têm se 
beneficiado da parceria com as em-
presas gestoras. O objetivo do progra-
ma é exatamente tornar mais eficiente 
a gestão de ações de melhoria, manu-
tenções diárias e contratação de fun-
cionários - afazeres que, antes, eram 

responsabilidade apenas do diretor. 
Agora, sobra tempo para as direções 
escolares cuidarem daquilo que mais 
interessa: a parte pedagógica e a ofer-
ta de uma educação pública, gratuita e 
de qualidade”, destacou o secretário de 
Estado da Educação, Roni Miranda.

MAIS OPORTUNIDADES – Ape-
sar de não interferir na autonomia pe-
dagógica do colégio, as melhorias es-
truturais proporcionadas pelo Parceiro 
da Escola refletem positivamente no 
aprendizado dos estudantes. Mais do 
que novos equipamentos e salas refor-
madas, as parcerias têm facilitado a re-
alização de excursões, aulas de campo 
e participação em competições espor-
tivas por estudantes da rede pública.

No Colégio Estadual Costa Via-
na, o impacto foi percebido pelos alu-
nos logo na primeira semana de aula. 
“Nós ficamos apreensivos sobre como 
ficaria o nosso colégio com essa nova 
parceria. Mas, no primeiro dia, já tinha 
professores novos, funcionários novos. 
Também tivemos mais oportunidades 
de fazer passeios, atividades de cam-
po, então ficamos muito animados”, 
aponta Katarina Bueno, de 16 anos, 
que estuda no colégio há seis. “Está 
sendo bom para todo mundo. Para 
mim, essa está sendo a melhor época 
do Costa Viana”.

Estudante do 2º ano do Ensino Mé-
dio Técnico em Formação de Docen-
tes, a jovem também celebrou uma 
outra melhoria: a construção de uma 
brinquedoteca, que será usada duran-
te os estágios dos futuros professores. 
Na nova sala, que está sendo equipa-
da, alunos poderão aprender a planejar 
aulas e atividades lúdicas para crian-
ças, um requisito para a certificação do 
curso técnico.

“Ficamos muito felizes, porque 
é um espaço onde vamos nos sentir 
mais à vontade. A coordenação liberou 
para podermos arrumar do nosso jeiti-
nho, e estamos até com um projeto de 
trazer uma turminha de educação in-
fantil quando a sala estiver pronta. Ali, 
vai ter muita ludicidade, e vamos poder 
exercer as nossas atividades do está-
gio muito melhor do que na sala da co-
ordenação”, celebra.

O Colégio Estadual Costa Viana 

também oferta cursos técnicos em Ad-
ministração e Gastronomia, bem como 
turmas regulares dos anos finais do En-
sino Fundamental ao Ensino Médio. Ao 
todo, mais de 2 mil alunos estão matri-
culados na escola, que ocupa área su-
perior a 9 mil metros quadrados na re-
gião central de São José dos Pinhais.

Além de ser uma das maiores ins-
tituições de ensino da Região Metro-
politana de Curitiba, o colégio também 
está entre as mais tradicionais - funda-
do em 1947, soma quase 80 anos de 
história. Também por isso, estava en-
tre as escolas estaduais com maior ne-
cessidade de melhorias estruturais.

“Antes, se você passava aqui na fren-
te, era bem cinza o colégio. Agora, está 
novo, pintado com as cores do Costa 
Viana, que são o branco e o azul. Eles 
também estão reformando algumas 
salas de aula e a cozinha, estão dando 
uma cara nova pro colégio. Está ficando 
bonito”, afirma Eryk da Cunha, 16.

Aluno do 2º ano do Ensino Médio e 
atleta de jiu-jitsu, o jovem também des-
tacou a importância e a qualidade da 
alimentação escolar. “Eu que sou atle-
ta, sou meio chato com a comida, por-
que qualquer coisa quebra a dieta. Mas, 
eles estão servindo certinho a parte das 
proteínas, carboidratos, salada, frutas… 
é minha parte favorita”, brinca.

Conforme a direção escolar, a con-
tratação de professores substitutos, a 
extinção das aulas vagas e a realização 
de atividades de campo também têm 
aumentado o engajamento dos estu-
dantes. “No primeiro dia de aula, 100% 
dos professores estavam contratados 
e dentro de sala. Então, não tem mais 
aula vaga, e isso é uma motivação ma-
ravilhosa pros nossos alunos. Eles sa-
bem que vêm para a escola e vão ter 
aula”, acrescenta Ana Cristina Stocco.

A restauração dos alambrados da 
quadra esportiva e a aquisição de no-
vas impressoras também estão entre 
as melhorias já concluídas em 2025. 
Até o final do ano, a direção escolar 
projeta a realização de mais ações em 
parceria com a gestão administrativa - 
entre elas, a reforma completa do labo-
ratório de química, a compra de com-
putadores e a ampliação do refeitório.

“Ainda tem muita coisa a se fazer, 
porque a escola é gigantesca, muito 

antiga e a estrutura estava realmente 
defasada. Até por isso, foi uma das es-
colhidas para o programa. Mas, hoje, 
consigo ter a certeza de que, daqui a 
três ou quatro anos, a escola vai estar 
impecável”, projeta a diretora.

IMPACTO NO INTERIOR – No In-
terior, escolas estaduais também pas-
sam por melhorias decorrentes do Par-
ceiro da Escola. Em Londrina, no Norte, 
o Colégio Estadual Nossa Senhora de 
Lourdes tem recebido investimen-
tos em infraestrutura, como compra e 
instalação de novos ventiladores, por 
meio da parceria com o grupo educa-
cional Tom Educação.

Além disso, o programa também 
trouxe novas oportunidades para os 
estudantes. O projeto “Rota do Saeb”, 
por exemplo, foi viabilizado pela par-
ceria. A ação consiste em um incen-
tivo ao atingimento de metas como 
frequência escolar e participação em 
avaliações de preparação para a pro-
va do Sistema de Avaliação da Educa-
ção Básica (Saeb) 2025.

Os alunos participantes recebem 
um “passaporte”, que vai sendo atua-
lizado conforme a realização das ativi-
dades e o cumprimento das metas. Ao 
final do ano, o estudante que tiver mais 
carimbos no documento será premia-
do com um notebook.

“É uma iniciativa que transforma 
o aprendizado do nosso estudante. A 
cada conquista, seja a nota de um si-
mulado, a participação nos recursos 
educacionais digitais ou a frequência 
escolar, o aluno vai ganhando milhas. 
Foi um projeto pensado e planejado 
pela nossa pedagógica, mas só está 
sendo possível graças ao subsídio da 
nossa parceira”, frisa a diretora do co-
légio, Vanessa Moreira.

PARCEIRO DA ESCOLA – O pro-
grama Parceiro da Escola foi criado 
por lei estadual e a seleção das esco-
las ocorreu em dezembro de 2024. A 
atuação das empresas parceiras ocor-
re em áreas como limpeza, segurança, 
fornecimento de materiais e suporte 
administrativo. Países líderes em edu-
cação, como Canadá, Coreia do Sul, 
Reino Unido e Espanha, adotam par-
cerias na administração escolar, mo-
delo que agora começa a ser aplicado 
em escala maior no Paraná.

No total, 82 escolas de 34 muni-
cípios contam com o apoio da iniciati-
va privada para obras de manutenção e 
reparo da infraestrutura, serviços admi-
nistrativos, gestão de funcionários ter-
ceirizados para limpeza e segurança.

As unidades do Parceiro da Escola 
estão localizadas em Andirá, Cambé, 
Campo Magro, Curitiba, Londrina, Ma-
telândia, Nova Aurora, Palmeira, Assis 
Chateaubriand, Almirante Tamanda-
ré, Apucarana, Arapongas, Bocaiúva 
do Sul, Campo Largo, Cascavel, Cas-
tro, Colombo, Fazenda Rio Grande, Foz 
do Iguaçu, Guarapuava, Ibiporã, Jagua-
riaíva, Maringá, Matinhos, Medianeira, 
Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oes-
te, Pinhais, Piraí do Sul, Ponta Gros-
sa, Pontal do Paraná, São José dos Pi-
nhais, Sarandi e Toledo.

Da AEN
CURITIBA
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

TERMO ADITIVO N.º 005 – PRAZO
CONTRATO N.º 055/2022 - INEXIGIBILIDADE 040/2022
4MED SERVICOS CARDIOLOGICOS LTDA – ME, CNPJ 45.565.001/0001-11, Re-
presentante Legal: ALCIRLEY DE ALMEIDA LUIZ.
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO: Fica renovado o contrato acima citado pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses para sua execução, compreendendo o período de 03 de 
junho de 2024 a 02 de junho de 2025, e sua vigência, para fins de faturamento e 
pagamento dos serviços prestados durante o período de execução, passando para 
03 de junho de 2024 a 02 de julho de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR: Para dar cobertura ao período de vigência do qual 
trata a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, fica o saldo do contrato renovado no 
valor de R$ 377.600,00 (trezentos e setenta e sete mil e seiscentos reais). Passa, 
então, o valor total do contrato para R$ 1.510.400,00 (um milhão quinhentos e dez 
mil e quatrocentos reais), valor correspondente desde o contrato originário e seus 
aditivos até a presente data.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
referido contrato.
Toledo-PR, 29 de maio de 2025.

JOHN JEFERSON WEBER NODARI – PRESIDENTE DO CISCOPAR

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022
CONVOCAÇÃO N.º 30/2023

Em cumprimento as determinações do Senhor José Airton Cella – Diretor Superin-
tendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, a Lei 2.076 de 31 de outubro de 2011 (Plano de Carreiras, 
Empregos e Salários dos empregados da EMDUR), o Capítulo V da Portaria 012 
de 30 de março de 1998, que institui Regulamento Geral de Concursos Públicos da 
EMDUR, e a Comissão de Concurso nomeada pela Portaria nº 07/2022, de 07 de 
fevereiro de 2022,
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso público n.º 01/2022:

MOTORISTA DE CAMINHÃO

SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO

1 VANTUIR JOSÉ WEIS 19º

O aprovado ora convocado deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da 
EMDUR, até às 17h30min do dia 05/06/2025, para declarar se aceita a vaga oferta-
da, devendo, neste caso: 
I – Apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Documentos pessoais;
c) Carteira de Trabalho.
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados.
O não comparecimento do convocado no prazo previsto ou a não realização dos 
exames médicos até a data a ser fixada importarão na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistente.
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Rural de Toledo, em 29 de maio de 2025.

JOSÉ AIRTON CELLA
Diretor Superintendente – EMDUR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 061/2025

PREGÃO N° 032/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025, 
visando a Contratação de empresa especializada para locação mensal de 18 (dezoi-
to) registradores eletrônicos de ponto, com instalação a ser realizada no perímetro 
do município de Ouro Verde do Oeste, incluindo fornecimento dos equipamentos, 
sistema help desk, treinamento, garantia de funcionamento, manutenção preventi-
va e corretiva e visitas in loco. O valor máximo previsto para a contratação é de 
R$96.864,96 (Noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa 
e seis centavos). Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 18 de junho 
de 2025 a partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identi-
ficado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (E.P.I.) para atender as demandas da Secretaria de 
Saúde do Município de Goioerê-PR.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.834,00 (seis mil, oitocentos e trinta e 
quatro reais)
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/06/2025 às 08:00hrs
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/06/2025 às 18:00hrs
EMAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: propostalicitacao@
goioere.pr.gov.br
DISPONIBILIDADE DO AVISO/EDITAL: https://www.goioere.pr.gov.br/licitacao/
INFORMAÇÕES E EDITAL: e-mail compras@goioere.pr.gov.br,  fone (44) 3521-
8920.
Goioerê, 29 de maio de 2025

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 
OBJETO: Registro de Preços visando contratações futuras de empresa especializada 
em prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e periódica, incluindo 
o fornecimento de peças, acessórios e mão de obra dos veículos da marca Renault 
que compõem a frota do Município de Goioerê, através de orçamentação eletrônica 
pelo sistema AUDATEX/AUDAPAD.
Recebimento das propostas: a partir das 08h:00min do dia 30/05/2025.
Abertura das propostas: às 14h:30min do dia 13/06/2025.
Local: www.comprasnet.gov.br (UASG 451481)
Informações e Edital: e-mail sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br, fone (44) 35218918.
Goioerê-PR, 29 de maio de 2025.

PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO ALTERAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº. 4/2025- UASG 451481
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Execução 
de Pavimentação, Sinalização e Drenagem na Estrada Rural Venda Branca no 
município de Goioerê-PR, de acordo com o Convênio n° 28/2024 firmado entre a 
Secretaria de Infraestrutura e Logística (SEIL) e o município, projetos e memorial 
descritivo.
Abertura das propostas reagendada para as 08h:00min do dia 13/06/2025.
Local: www.comprasnet.gov.br
Informações e Edital: e-mail sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br, fone (44) 35218918.
Goioerê-PR, 29 de maio de 2025.

PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 118/2025 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, ROSILEI 
GIARETTA, portadora do RG nº 6.***.***-4, CPF nº 028.***.***-56, classificada no Concurso Público nº 001/2023, 
realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 2023, Cargo 
de Professor, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro Pontes – PR, Rua 
Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 30 de maio de 2025 a 13 de junho de 2025 no 
horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
 

 

 DECRETO 161/2025  
 De 29 de maio de 2025 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo municipal a 
abrir um crédito suplementar no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei 1208 de 14/11/2024. 

DECRETA 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, no 
orçamento vigente, no valor de R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0008.1114 Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
5010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 32.000,00 
 SUBTOTAL 32.000,00 
 TOTAL 32.000,00 
Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto em conformidade com o artigo anterior, serão utilizados recursos 
proveniente do Cancelamento das Seguintes dotações orçamentárias a seguir: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0008.1112 Construção de Casas Populares  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
4980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
15.451.0008.2115 Praças Bosques e Parques  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
5020 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
15.451.0008.2116 Reforma de prédios Públicos  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
5050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
 SUBTOTAL 32.000,00 
 TOTAL 32.000,00 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2025. 
 
 

SILVANO TORTELLI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
CÂMARA DO MUNICIPIO DE PALOTINA 

PORTARIA Nº 068/2025 

 A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais e, em 

especial, no disposto no art. 29, da Resolução nº 001, de 07 de dezembro de 2020; R E S O L V E : Art. 1º 

Autorizar 05 (cinco) diárias num valor total de R$ 5.379,95 (cinco mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa 

e cinco centavos ao servidor Adilson da Cruz Junior, para viagem à Brasília, nos dias 07 a 11 de julho de 2025, 

para acompanhar os vereadores Ademir Paludo, Gilvano Borin e o Presidente Thiago Mostachio nas audiências 

com Deputados Federais. Art. 2º O servidor de que trata o caput do Artigo 1º desta Portaria, deverá comprovar, 

após seu retorno, seu trabalho de interesse público. 

 Palotina, 29 de maio de 2025 

CÂMARA  MUNICIPAL   DE   PALOTINA 

 

        Thiago Mostachio                   Gilvano Borin                               Hederson Giacomini 

       Presidente                               1º Secretário                                        2º Secretário  

                                                     Mesa Diretora Biênio 2025/2026 

 

 
CÂMARA DO MUNICIPIO DE PALOTINA 

PORTARIA Nº 067/2025 

 A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais e, em 

especial, no disposto no art. 29, da Resolução nº 001, de 07 de dezembro de 2020; R E S O L V E : Art. 1º 

Autorizar 05 (cinco) diárias num valor total de R$ 5.379,95 (cinco mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa 

e cinco centavos) ao vereador Thiago Mostachio, para viagem à Brasília, nos dias 07 a 11 de julho de 2025, para 

audiências com Deputados Federais Paulo Litro, Giacobo, Reinhold Stephanes e Felipe Barros. Art. 2º O vereador 

de que trata o caput do Artigo 1º desta Portaria, deverá comprovar, após seu retorno, seu trabalho de interesse 

público.  

 Palotina, 29 de maio de 2025 

CÂMARA  MUNICIPAL   DE   PALOTINA 

 

        Thiago Mostachio                   Gilvano Borin                               Hederson Giacomini 

       Presidente                               1º Secretário                                        2º Secretário  

                                                     Mesa Diretora Biênio 2025/2026 

 

 
CÂMARA DO MUNICIPIO DE PALOTINA 

PORTARIA Nº 066/2025 

 A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais e, em 

especial, no disposto no art. 29, da Resolução nº 001, de 07 de dezembro de 2020; R E S O L V E : Art. 1º 

Autorizar 05 (cinco) diárias num valor total de R$ 5.379,95 (cinco mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa 

e cinco centavos) ao vereador Gilvano Borin, para viagem à Brasília, nos dias 07 a 11 de julho de 2025, para 

audiências com Deputados Federais Paulo Litro, Giacobo, Reinhold Stephanes e Felipe Barros. 

Art. 2º O vereador de que trata o caput do Artigo 1º desta Portaria, deverá comprovar, após seu retorno, seu 

trabalho de interesse público.  

 Palotina, 29 de maio de 2025 

CÂMARA  MUNICIPAL   DE   PALOTINA 

 

        Thiago Mostachio                   Gilvano Borin                               Hederson Giacomini 

       Presidente                               1º Secretário                                        2º Secretário  

                                                     Mesa Diretora Biênio 2025/2026 

 

 
CÂMARA DO MUNICIPIO DE PALOTINA 

PORTARIA Nº 065/2025 

 A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais e, em 

especial, no disposto no art. 29, da Resolução nº 001, de 07 de dezembro de 2020; R E S O L V E : Art. 1º 

Autorizar 05 (cinco) diárias num valor total de R$ 5.379,95 (cinco mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa 

e cinco centavos) ao vereador Ademir Paludo, para viagem à Brasília, nos dias 07 a 11 de julho de 2025, para 

audiências com Deputados Federais Paulo Litro, Giacobo, Reinhold Stephanes e Felipe Barros. 

Art. 2º O vereador de que trata o caput do Artigo 1º desta Portaria, deverá comprovar, após seu retorno, seu 

trabalho de interesse público.  

 Palotina, 29 de maio de 2025 

CÂMARA  MUNICIPAL   DE   PALOTINA 

 

        Thiago Mostachio                   Gilvano Borin                               Hederson Giacomini 

       Presidente                               1º Secretário                                        2º Secretário  

                                                     Mesa Diretora Biênio 2025/2026 

 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2025  
SOLICITANTE: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO (TI), PARA USO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL.  
                              RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 29 de Maio de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 384 de 09 de Maio de 2025.  
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 046/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 008/2025, 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIA-
LIZADOS NA ÁREA DE PEDIATRIA, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
(CENTRO, BAIRRO RENASCER, PORTÃO DO OCOÍ E DOM ARMANDO), PARA OS PACIENTES USUÁ-
RIOS DO SUS, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do De-
creto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, sendo creden-
ciada os seguintes Produtores, nos referidos itens: 

EMPRESA ITEM DATA/PROTOCOLO (PRO-
CESSO) 

INTEGRALMED FOZ CLÍNICA MÉDICA LTDA,  
CNPJ Nº 11.142.242/0001-36 001 26/05/2025 - PROCESSO:    

2844/2025, ÀS 13:37 
Missal - PR, 29 de Maio de 2025. 

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 016/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO UTILITÁRIO PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
UM VEÍCULO TIPO SEDAN PARA USO DO SETOR DE ENDEMIAS. 

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
AUTOFOZ VEÍCULOS LTDA, 

CNPJ Nº 77.307.650/0001-09 001 R$ 103.800,00 

THM SOLUÇÕES GERAIS LTDA – ME, 
CNPJ Nº 24.988.253/0001-83 002 R$ 109.800,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 29 DE MAIO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº056/2025 

           PARTES MUNICIPIO DE MISSAL 
 FORZA MÁQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ:11.492.141/0018-33 

 OBJETO              AQUISIÇÃO   DE MOTONIVELADORA MARCA/MODELO  CASE 845B 2/2023 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE DE 
MIS SAL/PR, ATRAVÉS DA MODALIDADE CARONA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
ARP24CIN000677 VIGENTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº000027/2023 SENDO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº0033/2023, REALIZADO PELO CONSÓR-
CIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, COM RECURSOS PROVENIENTES 
DO TERMO DE CONVÊNIO Nº232/2025 SECID 

VALOR               R$ 1.102.000,00 (UM MILHÃO, CENTO E DOIS MIL REAIS) 
VIGÊNCIA        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES  SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
  002 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE   
  26.782.0017.1076 REEQUIPAR A FROTA MUNICIPAL   
  4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

  03721 E 00000 0000/01/07/00/00 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)   
  03720 E 00501 0501/04/99/00/00 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS  
  03730 E 00505 0505/99/99/00/00 ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL 
DATA             29 DE MAIO DE 2025 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REA-

LIZAR SESSÕES DE EQUOTERAPIA PARA TRATAMENTO E REABILITAÇÃO DE PACIENTES, AS-
SISTÊNCIA ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA E/OU INTELECTUAL 

FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 
CENTRO DE EQUITAÇÃO E EQUOTE-

RAPIA VOVÓ ALAYDE LTDA 51.146.406/0001-18 196 R$ 218.380,00 

PRAZO             12(DOZE)MESES       
DOTAÇÕES       07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

 12.367.0006.2044 GESTÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 02070 E 00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  
 02080 E 00102 – FUNDEB 40% 

DATA    29 DE MAIO DE 2025 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A 

 FARMÁCIA BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE 
FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 

CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA 24.586.988/0001-80 186 R$58.349,69 
ECO-FARMAS COMÉRCIO DE MEDICA-

MENTOS LTDA 85.477.586/0001-32 189 R$18.525,00 

DURAÇÃO       12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES SECRETARIA DE SAÚDE  

10.303.0009.2060 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.72.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03090 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03110 E 00303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (E.C. 29/00 – 15%) 
03120 E 00379 – SESA – PR – CUSTEIO 
03130 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 

DATA              29 DE MAIO DE 2025 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 019/2025 do Procedimento Administrativo n° 060/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.008.729/0001-00, por meio de processo de inexigibilidade, para Aquisição de VEÍ-
CULO AMBULÂNCIA TIPO B, através do preço registrado na Ata de Registro de 
Preços Consolidada nº ATC 0018/2024 e ARP25CIN000720, referente ao Pregão, 
na forma Eletrônica, n° 0016/2024, e-PAL 0018/2024 realizado pelo CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.
VALOR TOTAL: O valor para a contratação é de R$ 829.600,00 (oitocentos e vinte 
e nove mil, seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, caput da Lei nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 019/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 29 de maio de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 29/05/2025, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 

 
 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços com 
implantação, locação, treinamento e manutenção de sistemas de informática para efetuar o 
controle da produção primária dos documentos fiscais das notas fiscais do produtor rural e 
das empresas do município de Quatro Pontes aproveitando o banco de dados existente em 
formato DBF, que será utilizado pelo departamento de Fomento à Agricultura e Pecuária da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. Empresa vencedora valor total: R$ 
94.080,00 (noventa e quatro mil e oitenta reais): G.L. ASSESSORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA – CNPJ: 80.890.502/0001-74, com o Lote 01 no valor total de: 
R$ 94.080,00 (noventa e quatro mil e oitenta reais). Quatro Pontes-PR, 29 de maio de 2025. 
 

LUCAS LUAN TONELLI 
Pregoeiro 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 048/2025 

 
OBJETO: Contratação por meio de processo de inexigibilidade para a locação do espaço do 
Clube Social e Cultural Quatro Pontes, destinado à realização de eventos oficiais, 
comemorativos promovidos pelo Município de Quatro Pontes, em razão da exclusividade do 
local para atendimento das necessidades do ente público. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133/21, pelo Decreto Municipal n.º 190/23 pelo 
edital da Inexigibilidade de Licitação n.º 020/2025. PRAZO: O prazo de execução do contrato 
é de 110 (cento e dez) dias improrrogáveis. O prazo de vigência do contrato é de 220 
(duzentos e vinte) dias improrrogáveis. VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
CONTRATADA: CLUBE SOCIAL E CULTURAL QUATRO PONTES. Quatro Pontes – PR, 28 
de maio de 2025. 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 047/2025 

 
OBJETO: Aquisição de uma (01) motobomba submersa trifásica, 220 volts, modelo MCA 160 
ou equivalente, com vazão mínima de 3 m³/h, para reposição do equipamento danificado no 
sistema de captação e bombeamento de água do “pátio da Samollé”, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme 
especificações e demais elementos descritivos contidos neste Edital e no Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133/21, pelo 
Decreto Municipal nº 190/23 e pelo edital de Dispensa de Licitação n.º 019/2025. PRAZO: O 
contrato decorrente desta Dispensa de Licitação terá prazo de execução de 10 (dez) dias, 
improrrogáveis. O contrato decorrente desta Dispensa de Licitação terá prazo de vigência de 
20 (vinte) dias, improrrogáveis. VALOR: R$ 9.350,00 (nove mil, trezentos e cinquenta reais). 
CONTRATADA: G. OLIVEIRA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI. 
Quatro Pontes – PR, 26 de maio de 2025.  

 
CESAR ALEXANDRE SEIDEL 

Prefeito 
 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Aquisição de papel sulfite A4 para ser utilizado pelas diversas secretarias 
do município de Formosa do Oeste - PR. DATA DE ABERTURA: 12/06/2025, às 
09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 101.364,00, (cento e um mil trezentos e sessenta 
e quatro reais).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO- REPUBLICADO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 
COLETIVOS  EPI’s / EPC’s, PARA USO DE TODOS OS SERVIDORES MUNICIPAIS LOTADOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES 
CONTIDOS NESTA MUNICIPALIDADE E CONVÊNIOS. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO.VALOR DE ABERTURA R$ 775.136,87.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de 
Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da 
transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras.O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 19/06/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 19/06/2025 às 09h00min do 
dia 19/06/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 19 de Junho do ano de 2025, na plataforma eletrônica de abertura de 
licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento 
de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 29 de Maio de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) 
Licitação Nrº: 16/2025 b) Modalidade: Pregão c) Data da Homologação e Adjudicação: 29/05/2025 d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO E/OU FOTOCOPIADORAS MULTIFUNCIONAIS A 
LASER MONOCROMÁTICA E/OU COLORIDA, LOCAÇÃO DE PLOTER E PLOTAGEM E SCANNER DE MESA PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. 
Cotação): Fornecedor: TOP PRINT SOLUCOES EM IMPRESSORAS LTDA - EPP - CNPJ/CPF: 20.438.534/0001-01 - Valor Total Homologado e 
Adjudicado - R$ 459.996,00. Palotina, 29 de maio de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 
        
                         
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 112/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 224/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E DE EXAMES ESPECIALIZADOS PARA PRESTAR DE SERVIÇOS 
MÉDICOS COMPLEMENTARES NO CENTRO DE ESPECIALIDADES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 476.940,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA 
REAIS) EMPRESA: YOSHIHARA, TOME & CIA LTDA – CNPJ Nº 24.325.877/0001-10 DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento n.º 112/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 111/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 223/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E DE EXAMES ESPECIALIZADOS PARA PRESTAR DE SERVIÇOS 
MÉDICOS COMPLEMENTARES NO CENTRO DE ESPECIALIDADES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 79.490,00 (SETENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS) COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. EMPRESA: SERVANEST SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 02.536.815/0001-15 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 111/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. 
RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 109/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 221/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 
3.616.509,30 (TRÊS MILHÕES SEISCENTOS E DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS). EMPRESA: ANA 
COMIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA – CNPJ Nº 54.171.526/0001-63.DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento n.º 109/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 108/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 220/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 
2.157.366,56 (DOIS MILHÕES CENTO E CINQUENTA E SETE MIL TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E SEIS 
CENTAVOS). EMPRESA: B. R. RODRIGUES - CLINICA MEDICA - ME– CNPJ Nº 26.717.582/0001-15.DESPACHO: RATIFICO, nos termos 
das razões elencadas no procedimento n.º 108/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. 
O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 218/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 
1.921.894,40 (UM MILHÃO NOVECENTOS E VINTE E UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
EMPRESA: OBATA & ROTTA CLINICA MEDICA LTDA – CNPJ Nº 30.904.639/0001-62.DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento n.º 106/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 105/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 217/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 
2.316.324,96 (DOIS MILHÕES TREZENTOS E DEZESSEIS MILTREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
EMPRESA: V C SERVICOS MEDICOS LTDA – ME – CNPJ Nº 11.321.834/0001-15.DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento n.º 105/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 104/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 216/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 
461.720,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E UM MIL SETECENTOS E VINTE REAIS). EMPRESA: VMDS SERVIÇOS MEDICOS LTDA – 
CNPJ Nº 39.346.138/0001-82.DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 104/2025, anexo. Em 29 de 
Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 103/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 215/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 
5.992.213,70 (CINCO MILHÕES NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E SETENTA CENTAVOS) COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. EMPRESA: NINELLO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – CNPJ Nº 46.847.447/0001-00.DESPACHO: 
RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 103/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO 
RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 102/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 0214/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ R$ 
6.960.417,82 (SEIS MILHOES NOVECENTOS E SESSENTA MIL QUATROCENTOS E DEZESETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 
COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. EMPRESA: LINHARES SERVIÇOS MEDICOS LTDA – CNPJ Nº 34.152.734/0001-08 DESPACHO: 
RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 102/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO 
RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 101/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 213/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL DE ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÕES DE 
IMÓVEIS NOS TERMOS DA NBR 14.653 E SEUS ANEXOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
PALOTINA, CONFORME DETALHAMENTO DO ITEM DO TERMO DE REFERÊNCIA. VALOR ESTIMADO: R$ 37.611,00 (TRINTA E SETE 
MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. EMPRESA: SOARES ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E 
PERÍCIAS LTDA – CNPJ Nº 57.224.604/0001-39 DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 101/2025, anexo. Em 
29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0100/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 212/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO DE PLATAFORMA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA AUXILIAR NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS NA LEI DE 
LICITAÇÕES 14.133/2021. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO A PEDIDO 
DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO, DESTA MUNICIPALIDADE VALOR ESTIMADO: R$ 32.394,60 (TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS E 
NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das 
razões elencadas no procedimento n.º 0100/2025, anexo. Em 29 de Maio de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 254/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 114/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: JRM7 PRESTAÇÕ DE SERVIOS PROFISSIONAIS LTDA – CNPJ: 41.140.329/0001-35. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TAXA DE INSCRIÇÃO DAS EQUIPES SUB 10 E SUB 12 DE FUTSAL DE PALOTINA 
NA COPA TRÍPLECE FRONTEIRA 2025. QUE SERÁ REALIZADO NO MUNICÍPIOS DE PATO BRAGADO – PR CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. 
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MILB REAIS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 10 (DEZ) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA 
DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO 
A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 29 de Maio de 2025.O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

 
DECRETO Nº. 162, DE 28 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 
DECRETO Nº. 163, DE 29 DE MAIO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e dá 
outras providências. 
 
DECRETO Nº. 164, DE 29 DE MAIO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e dá 
outras providências. 
 
PORTARIA Nº 412, DE 28 DE MAIO DE 2025. 
Designa munícipe para representar o Município de Pato Bragado Campeonato Paranaense de Motocross. 
 
PORTARIA N.º 413, DE 28 DE MAIO DE 2025. 
Autoriza pagamento na forma de pronto pagamento, sob regime de adiantamento. 
 
PORTARIA N.º 414, DE 29 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre a cedência de servidora pública municipal, para exercer as funções do Cargo de Provimento Efetivo, à 
Câmara de Vereadores do Município. 
 
PORTARIA N.º 415, DE 29 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
PORTARIA N.º 416, DE 29 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre concessão de licença para tratamento de saúde não relacionada ao trabalho ao servidor público 
municipal ocupante do Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 417, DE 29 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de licença remunerada a servidora pública municipal em decorrência do falecimento de 
familiar. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO//PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
“O LOTE Nº 16 SERÁ DE AMPLA CONCORRÊNCIA E OS DEMAIS LOTES SERÃO EXCLUSIVOS PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PERTENCENTES A MICRORREGIÃO 022 – TOLEDO”. 
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OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual locação de brinquedos eletromecânicos, infláveis, cama 
elástica, serviço de pipoqueira e máquina de algodão doce, incluindo transporte, instalação, manutenção, 
desmontagem, monitoramento e operação do equipamento, para atendimento aos eventos recreativos 
promovidos pelo Município de Pato Bragado, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo 
de Referência anexo ao Edital. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h50min do dia 30/05/2025 até as 07h50min do dia 
16/06/2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 07h55min do dia 16/06/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08h00min do dia 16/06/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF). 
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  https://bllcompras.com/  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 581.877,96 (quinhentos e oitenta e um mil oitocentos e setenta e sete reais 
e noventa e seis centavos). 
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município: 
https://patobragado.atende.net/ na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde ocorrerá a 
sessão pública no site https://bllcompras.com/  
 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO Nº 2024152/2024 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: CLOVIS HOFFMANN – CNPJ: 02.074.665/0001-75 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Profissional de apoio Escolar (30 
horas e 40 horas semanais. 
OBJETO ADITADO: REPACTUAÇÃO 
 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.° 012/2025 - PSS – Estagiários 001/2025 
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Processo Seletivo Simplificado 001/2025 e o Edital 006/2025 que homologa o resultado final do respectivo PSS, 

T O R N A  P Ú B L I C O 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado municipal regido pelo 

Edital de Abertura 001/2025, pela ordem de classificação final, para a Etapa da comprovação dos 
requisitos/documentação exigidos para tomar posse no cargo. 

2. Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 
Administração, para entrega de documentação, localizado na Avenida Willy Barth, nº 2885, Centro, Pato 
Bragado/PR, entre os dias 30 de maio a 05 de junho de 2025, no horário normal de expediente, cito das 
07h30m às 11h30m e das 13h30min às 17h00min. 

3. O não comparecimento nas datas e horários acima descritos, implicará na desistência automática da vaga. 
CANDIDATOS CONVOCADOS: 

Cargo/Função: Estagiário de Ensino Superior em Psicologia 
CLASSIF. NOME LOCAL DE TRABALHO 

1º ISABEL SCARAVONATTO MAINERI SECRETARIA DE SAÚDE 
4. Os candidatos deverão apresentar-se portando os seguinte documentos para a posse: 

 Original e cópia do RG (identidade); 
 Original e cópia do CPF; 
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 Original e cópia do RG e CPF do responsável legal (para os menores de 18 anos); 
 Original e cópia do Comprovante de Residência atualizado; 
 Original e cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou da Escritura Pública de União Estável (CPF do 

cônjuge); 
 Carteira de Trabalho física ou digital, acompanhada da cópia das páginas que contenham o número e a 

qualificação civil; 
 Original e cópia do PIS/PASEP (frente e verso), se houver; 
 Original e cópia do Título Eleitoral e original e cópia do comprovante de votação referente à última eleição 

(obrigatório se tiver 18 anos); 
 Certidão de Quitação emitida pelo Cartório Eleitoral, (obrigatório se tiver 18 anos) link: (https://www.tre-

pr.jus.br/eleitor/servicos-ao-eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); 
 Original e cópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (CDI) do serviço militar 

obrigatório inicial, para os candidatos do sexo masculino (obrigatório se tiver 18 anos); 
 Declaração ou Atestado de Matrícula (expedido nos últimos 30 dias); 
 Comprovante de conta bancária (Banco do Brasil ou Bradesco). 

5. Os candidatos (as) DEVERÃO se cadastrar no site do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ 
– CIEE/PR, seguindo as seguintes orientações: 

6. Acessar o site: https://autoweb.cieepr.org.br/Estudante/pre-cadastro   
7. Se já tiver cadastro: Login com CPF e senha, ou 
8. Clicar em SOU ESTUDANTE, preencher seus dados e anexar todos os documentos solicitados; 
9. Para dúvidas relacionadas ao Cadastro no CIEE, entrar em contato com o telefone WhatsApp (45) 99923-

2200 – CIEE/PR. 
6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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Centro Municipal de Saúde de Palotina 

          Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

  

  

RESOLUÇÃO - 17/2025-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme previsto no Regimento 
Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; Considerando o apresentado em reunião ordinária na data de 27.05.2025 sendo apreciado por esse 
colegiado; RESOLVE: Art. 1º Aprovar. Plano de aplicação dos recursos do Programa dos Recursos do Programa Estadual de Fortalecimento da 
Vigilância em Saúde - PROVIGIA-PARANÁ – Saldos Anos Anteriores, e da demais providencias necessárias; Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. Palotina, 29 de maio de 2025. JULIANA ALVES BALDI Presidente Conselho Municipal de Saúde Registre –se e Publique 
–se; EMERSON PINTO BOLONHEZI Secretário Executivo Conselho Municipal de Saúde  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

____________________________________________________________________________________________________________ 
Centro Municipal de Saúde de Palotina 

          Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

RESOLUÇÃO - 16/2025-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme previsto no Regimento 
Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; Considerando o apresentado em reunião ordinária na data de 27.05.2025 sendo apreciado por esse 
colegiado; Considerando o parecer da comissão de finança 01/2025; Considerando a apresentação, em audiência pública na data de 28.05.2025  
RESOLVE: Art. 1º Aprovar com ressalvas conforme parecer 01_2025, as contas da secretaria municipal de saúde referente ao 1º Quadrimestre de 2025, 
e da demais providencias necessárias. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  Palotina, 29 de maio de 2025. JULIANA ALVES 
BALDI PresidenteConselho Municipal de Saúde Registre –se e Publique –se; EMERSON PINTO BOLONHEZI Secretário Executivo Conselho 
Municipal de Saúde  
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 Centro Municipal de Saúde de Palotina 

Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

 
 

 
Parecer 01/2025 – Comissão Interna de Finanças A Comissão Interna de Finanças do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, reunida no dia 26 de maio 
de 2025, e após avaliação das contas da saúde, referente ao 1º Quadrimestre/2025, emite o seguinte parecer FAVORÁVEL com devidas ressalvas à Aprovação 
das Contas da Secretaria Municipal de Saúde – 1º Quadrimestre/2025. Ressalvas: 1) Foi identificado pela comissão que uma das fiscal de contrato instituída 
para os contatos dos médicos do hospital municipal não faz parte do corpo de servidores do município sendo assim impedida de assinar como fiscal, a mesma 
é servidora do consorcio que presta serviços ao município e ao hospital Municipal. 2)Foram identificados empenhos exemplos ( 2636/2025 /2611/2025) e mais 
alguns onde foi se empenhado formulas infantil ,  dietas para uso hospitalar , em fonte que não seja 1303  ou 1000, e sim empenhados via recursos da atenção 
básica, a comissão ressalta que  formulas de qualquer tipo e fraldas indiferente adulta ou infantil, não pode ser adquiridas por programas como atenção 
primaria e sim com recursos livres pois não se há financiamento o referido fim. A comissão pede atenção da gestão em relação aos empenhos pois cada 
projeto atividade deve ser pago pela sua fonte correlata. Palotina 27 de maio de 2025. Mirian Falodor Cruz Neli dos Santos Clair Pasqualotto Denise Moreno 
Jessica Fernandes REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Registre –se e publica -se; Emerson Bolonhezi Secretário Executivo  
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Edital nº 51/2025 Deferimento Parcial das Inscrições Teste Seletivo Simplificado nº 45/2025 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Teste Seletivo Simplificado nº 45/2025, e lei 6.965/2025, resolve torna público o deferimento parcial das 
inscrições, nos seguintes termos: Art. 1º - Ficam DEFERIDAS, conforme relação abaixo as inscrições ao Teste Seletivo Simplificado para contração por prazo 
determinado e emergencial de Professor de Educação Física, regido pelo edital 45/2025. Professor de Educação Física 

nome CPF 

Anne Cristine Pereira 048.xxx.xxx-33 

Bruno Felipe de Souza Furtado 075.xxx.xxx-66 

Gabriele Satiro de Oliveira 123.xxx.xxx-30 

Graciele Basso Barbosa  050.xxx.xxx-33 

 Joice Moreno 113.xxx.xxx-83 

Melania Elizete Somensi Mafacioli 739.xxx.xxx.53 
Art. 2º - Nos termos do item  2.5 do Edital de Abertura, o candidato que efetuou sua inscrição dentro do prazo regulamentar  e tenha apresentado todas as informações 
exigidas no item 2.2 do citado edital e cuja inscrição não tenha sido efetivada, poderá apresentar recurso até o dia 30 de maio de 2025 através do site do Município, no 
endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br. Art. 3º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Paço 
Municipal Luiz Angelo de Carli, em 29 de maio de 2025. 
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EDITAL Nº 50/2025 Teste Seletivo Simplificado nº 39/2025 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado do 
Teste Seletivo regido pelo Edital 39/2025 e lei 6.945/2025, homologado pelo Edital 49/2025, de 28 de maio de 2025, Resolve: Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem 
rigorosa de classificação os candidatos abaixo relacionados para exame de saúde admissional, apresentação de documentos e assinatura de contrato por prazo 
determinado de 12 meses, regime CLT de trabalho. Fisioterapeuta 

Nome CPF Clas. 

Farmaceutico 
Nome CPF Clas. 

  01 
Psicólogo 

Nome CPF Clas. 
  01 

Merendeiro 
Nome CPF Clas. 

  01 
Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer no Posto Central de Saúde até o dia 03 de junho de 2025 para exame de saúde admissional.Parágrafo único – Após aprovação 
na perícia médica de que trata este artigo deverão apresentar na Coordenação de Recursos Humanos desta municipalidade, até o dia 05 de maio de 2025, os seguintes 
documentos: a)Fotocópia da Cédula de identidade; b)Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; d) Fotocópia da Certidão de Nascimento 
de filhos menores de 21 anos; e) 1 fotografias 3x4; f) Cartão do Pis/PASEP; g)  CTPS (carteira de trabalho e previdência social); h) Certidão negativa de antecedentes 
criminais (fornecida do Fórum); i) Certidão de regularidade com o serviço militar (homem); j) Comprovante de última votação; k) *Declaração de que nunca foi demitida 
do serviço público (emitido no Departamento de RH); L) *Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no Departamento de RH); m) 
Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação para o exercício da profissão; n) Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio; 
o) regularidade do CPF no sistema e-social da Receita Federal. Art. 3º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde ou a falta de apresentação 
de qualquer documento exigido na data estipulada neste edital, implicará na perda do direito ao contrato e qualquer outro direito inerente ao Teste Seletivo. Art. 4º - 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 28 de maio de 2025. 
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DECRETO Nº 11.447 Altera o §2º, Art. 1º do Decreto Municipal Nº 11.430, de 13 de Maio de 2025.  O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e o estabelecido no Artigo 9º da Lei Municipal Nº 5.216/2019 DECRETA Art. 1º - Altera o §2º, Art. 1º do Decreto Municipal 
Nº 11.430, de 13 de Maio de 2025 que nomeia os cidadãos abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, Gestão 2024/2026, 
conforme Lei Municipal Nº 5.216/2019, passando a vigorar com a seguinte redação; §1º - Os representantes da Administração Municipal são: 

I – Secretaria Municipal da Assistência Social; 
Titular: Morgana Balsan Perin 
Suplente: Juliana Theisen 
II – Secretaria Municipal de Saúde; 
Titular: Rosemary de Lourdes Vieira Silva 
Suplente: Leticia Royer 
III – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
Titular: Verônica Morais dos Anjos 
Suplente: Neusa Rodrigues da Silva 
IV – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;  
Titular: Talita Veloso Baches Souza 
Suplente: Valquiria Maciel da Cruz 
V – Secretaria Municipal de Administração; 
Titular: Andressa Frana Erbano Dotto 
Suplente: Viviane Taisa dos Santos 
VI – Assessoria de Defesa da Mulher. 
Titular: Dariane Benetti  
Suplente: Elenir de Lima 
§2º - Os representantes das Organizações da Sociedade Civil são: 
I – Associações e/ou Cooperativas com sede no Município que tenham política institucional voltada a mulher; 
• Associação Comercial e Empresarial de Palotina – ACIPA 
Titular: Liane Maria Miotto 
Suplente: Adriana Terezinha Pandolfo Righi 
II – Sindicatos com sede no Município 
• Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Palotina 
Titular: Mirian Folador Cruz 
• Sindicato dos Professores Municipais de Palotina 
Suplente: Naura Teresinha Kölln 
III – Instituições de Ensino Médio ou Superior privados de Palotina; 
• UNIDOMBOSCO 
Titular: Cleber Correa Porfirio 
• UNIGUAÇÚ 
Suplente: Pâmela Janikelly Feitosa Gomes 
IV – Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/Subseção Palotina; 
Titular: Lacy Maria Riedi 
Suplente: Lara Beatrice Biezus 
V – Sindicatos e/ou associações de servidores ou funcionários de órgãos públicos estaduais e federais com atuação no Município; 
• Associação dos Professores da Universidade Federal do Paraná – APUFPR-SSIND 
Titular: Luciana Grange 
• IDR/PR – Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR/EMATER 
Suplente: Elizabeth Francisca Oliveira  
VI – Associações de Clubes de Serviços instalados no Município. 
• Rotary Club de Palotina 
Titular: Ana Paula Alves  
• Rotary Pioneiro 
Suplente: Carmem Dumke Nava.  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições do Decreto 

Municipal Nº 11.430, de 13 de Maio de 2025. Paço Municipal “Luiz Ângelo de Carli”, Em, 29 de Maio 2025. 
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